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LEI N.º 2420/2009 
 
 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Convênio com Empresas Públicas, 
Privadas e de Economia Mista, para 
contração de estagiários nos termos da Lei 
Federal 11.788/08”  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO, do Estado 
do Rio Grande do Sul,  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

Convênio empresas publicas, privadas e de economia mista, objetivando a contratação em 
caráter precário de estagiários, nos termos da lei Federal 11.788/08. 

Art. 2º - O referido convênio terá como público alvo, 
exclusivamente, os estudantes residentes e domiciliados no município de Pedro Osório. 

Art. 3º - O convênio vigorará até 31/12/2012 
Art. 4°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2009. 
 
 
 

 
CÉSAR ROBERTO COUTO DE BRITO 

Prefeito Municipal  
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